




  



INDICAÇÃO Nº                               /2022.

		
          Indicamos a Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja formulado um impetuoso apelo ao Exmo. Srº. CLAYTON DA SILVA MARQUES, Prefeito do Cabo de Santo Agostinho, Através do IImo. Sr° JEFERSON TIMÓTEO DE LIMA, Secretário Municipal de Coordenação Regional e Serviço Públicos, do Município do Cabo de Santo Agostinho, no sentido de autorizar A desobstrução do canal e bocas de lobo da Rua  UM  com cruzamento com a  Maria Laura Cavalcante em Gaibu do Município Cabo de Santo Agostinho.
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JUSTIFICATIVA

         		A satisfação desta indicação solucionará grande parte dos problemas das comunidades uma vez que a falta desobstrução do canal e as péssimas condições das bocas de lobo traz transtornos a circulação dos moradores, deixando-os vulneráveis a doenças, dificultando a mobilidade e contaminação; ressaltando que no inverno a situação fica ainda, mas delicada, restando aos moradores a conviver com ratazanas, insetos, escorpiões, repteis e outros inconvenientes á saúde pública.
			Com o reparo desses pedidos acima citados certamente trará mais conforto e principalmente segurança para todos que necessitam transitar por esta Rua. Consciente de que a prefeitura do Município bem como os ilustres competentes realizará as obras necessárias, é que formulo ao presente pleito, tendo a certeza que todos os meus pares aqui nesta Casa Legislativa aprovaram esta indicação, pois sabemos que é mais que justo.


		                                   Sala das Sessões, 15 de março de 2022.




                                        ____________________________________
SUELEIDE TORRES DE S. HONORATO
VEREADORA
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CAMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
IS CASA VICENTE MENDES
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Rua Tenente Manuel Barbosa da Silva, 131, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE — CEP: 54510-905 — CNPJ: 08.147.415/0001-02
Telefones: (81) 3521-0829 / 3521-0865 — http://www.cabodesantoagostinho.pe.leg.br




